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ATA - NOVACAP/PRES/SECRE/SUBSEO

ATA 4.787ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA DIRETORIA EXECUTIVA DA COMPANHIA
URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP.

Aos dez dias do mês de dezembro de dois mil e vinte e quatro, na Sede da COMPANHIA
URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL – NOVACAP, localizada no Setor de Áreas
Públicas - SAP - Lote “B”, Ed. Sede, CNPJ nº 00.037.457.0001-70, NIRE nº 5350000090-9, realizou-se a
Reunião Extraordinária da Diretoria Executiva da NOVACAP, sob a Presidência do Senhor FERNANDO
RODRIGUES FERREIRA LEITE - Diretor Presidente, e dos Diretores: ANDRÉ LUIZ OLIVEIRA VAZ
- Diretor de Obras, CARLOS ALBERTO SPIES - Diretor de Planejamento e Projetos, DANIELLA
LEMES CORADO - Diretora Jurídica, ELIE ISSA EL CHIDIAC - Diretor de Suporte e RAIMUNDO
OLIVEIRA SILVA - Diretor das Cidades, onde foi relatado o seguinte processo: 01) 00112-
00017785/2023-14 — FP COMÉRCIO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA - ME E VIVEIRO
CAMPO LINDO COMÉRCIO DE PLANTAS LTDA — RESCISÃO UNILATERAL DOS
CONTRATOS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – DU Nº 178/2024, 179/2024, 241/2024, 242/2024,
243/2024 E 244/2024– DJ/NOVACAP. Decisão: “ A Diretoria Executiva, neste ato, acolhe o VOTO do
Relator (158133303), tendo em vista o que consta nos autos, fundamentada no Parecer SEI-GDF n.º
684/2024 - NOVACAP/PRES/DJ/DCO ( 155528857), aprovado pela Diretora Jurídica no Despacho -
NOVACAP/PRES/DJ ( 155549969), amparada na Lei nº 13.303/2016 e no Regulamento de Licitações e
Contratos da NOVACAP, e decide: AUTORIZAR  a RESCISÃO UNILATERAL  dos Contratos de
Prestação de Serviços a seguir, Ata de Registro de Preços n° 008/2024 (140401283) - LOTE 6 -
CONTRATO 178/2024 (143455904) - EMPRESA: FP COMÉRCIO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
LTDA-ME - CNPJ Nº: 16.973.507/0001-61; Ata de Registro de Preços n° 008/2024 ( 140401283) - LOTE
9 - CONTRATO 179/2024 (143461447) - EMPRESA: FP COMÉRCIO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
LTDA-ME - CNPJ Nº: 16.973.507/0001-61; Ata de Registro de Preços nº 035/2024 ( 142313397) - LOTE
4 - CONTRATO 241/2024 (147579918) - EMPRESA: VIVEIRO CAMPO LINDO COMÉRCIO DE
PLANTAS LTDA - CNPJ Nº: 02.753.224/0001-08; Ata de Registro de Preços nº 035/2024 ( 142313397) -
LOTE 5 - CONTRATO 242/2024 (147580041) - EMPRESA: VIVEIRO CAMPO LINDO COMÉRCIO
DE PLANTAS LTDA - CNPJ Nº: 02.753.224/0001-08; Ata de Registro de Preços nº 035/2024
(142313397) - LOTE 7 - CONTRATO 243/2024 ( 147580156) - EMPRESA: VIVEIRO CAMPO LINDO
COMÉRCIO DE PLANTAS LTDA - CNPJ Nº: 02.753.224/0001-08 e Ata de Registro de Preços nº
035/2024 (142313397) - LOTE 8 - CONTRATO 244/2024 ( 147580242) - EMPRESA: VIVEIRO
CAMPO LINDO COMÉRCIO DE PLANTAS LTDA - CNPJ Nº: 02.753.224/0001-08,  que tem como
objeto a prestação de serviços de execução do plantio e conservação por 180 dias (90 dias para plantio e
90 dias para conservação) de até 100.000 (cem mil) mudas de árvores, palmeiras e arbustos do Programa
Anual de Arborização 2023/2024 nas Regiões Administrativas do Distrito Federal, sem prejuízo da
aplicação de eventuais sanções que poderão ser apuradas em procedimento administrativo próprio,
conforme a legislação vigente. ENCAMINHEM-SE os autos à Diretoria Jurídica (DJ) para formalizar os
Termos de Rescisão e à Diretoria das Cidades (DC) para providências que julgar pertinentes quanto às
novas contratações.” Relator: André Luiz Oliveira Vaz - Diretor de Obras . Nada mais havendo a tratar o
Senhor Presidente encerrou a reunião, da qual para constar, eu, ANDRÉIA DE OLIVEIRA SILVA,
Secretária Geral - Respondendo, lavrei a presente Ata, conforme Lei n.º 6.404/76 e Lei n.º 5.764/71, que
lida e aprovada, vai assinada pelos Senhores Diretores presentes.
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Documento assinado eletronicamente por ANDRÉIA DE OLIVEIRA SILVA -
Matr.0973305-1, Secretário(a)-Geral substituto(a), em 11/12/2024, às 11:10, conforme art.
6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito
Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por CARLOS ALBERTO SPIES - Matr.0973612-3,
Diretor(a) de Planejamento e Projetos, em 12/12/2024, às 11:05, conforme art. 6º do Decreto
n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por FERNANDO RODRIGUES FERREIRA LEITE -
Matr.0973488-0, Diretor(a) Presidente da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do
Brasil, em 12/12/2024, às 11:09, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de
2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de
2015.

Documento assinado eletronicamente por DANIELLA LEMES CORADO - Matr.0973661-
1, Diretor(a) Jurídico(a), em 12/12/2024, às 11:27, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de
16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17
de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por RAIMUNDO OLIVEIRA SILVA - Matr.0073772-
0, Diretor(a) das Cidades, em 12/12/2024, às 12:40, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de
16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17
de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ LUIZ OLIVEIRA VAZ - Matr.0074895-
1, Diretor(a) de Obras, em 12/12/2024, às 16:17, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16
de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ELIE ISSA EL CHIDIAC - Matr.0973550-X,
Diretor(a) de Suporte, em 13/12/2024, às 10:05, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16
de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 158332906 código CRC= 39513BA4.
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Sítio - www.novacap.df.gov.br
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